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Prepare-se para
o Prêmio

SomosCoop
Melhores do Ano

2024!
A s  i n s c r i ç õ e s  p a r a  o
Prêmio SomosCoop Melhores do
A n o  2 0 2 4  j á  e s t ã o
abertas! Promovida pelo Sistema
OCB, a premiação ocorre sempre em
anos pares e tem como objetivo
d e s t a c a r  a s  b o a s  p r á t i c a s  d a s
cooperativas que proporcionam
benefícios significativos aos seus
cooperados e à comunidade em
gera l .  Cada  pa r t i c ipan te  pode
concor rer  com um pro je to  por
categoria, a fim de diversificar e
aumentar a qualidade das iniciativas
apresentadas.

Cooperativas singulares e centrais,
confederações e federações sediadas
no Brasil, que estejam registradas e
regular izadas no Sis tema OCB
podem ser inscrever para concorrer
ao prêmio até o dia 22 de agosto. A
da ta  l imi t e  pa ra  r egu la r i za r  a
adimplência e garantir a participação
é 2 de setembro. A divulgação dos
finalistas será feita no dia 29 de
o u t u b r o  e  a  c e r i m ô n i a  c o m  a
reve l ação  dos  p remiados  se rá
realizada em Brasília, no dia 3 de
dezembro.

O presidente  do Sis tema OCB,
Márcio Lopes de Freitas, lembra que
o SomosCoop Melhores do Ano  é

uma forma importante de reconhecer
o pape l  das  coopera t ivas  pa ra
aprimorar a qualidade de vida da
sociedade em suas mais diversas
perspectivas.  “O prêmio é uma
oportunidade única de destacar as
p r á t i c a s  q u e  g e r a m  i m p a c t o s
positivos nas comunidades onde
estamos presentes e inspirar outras
coopera t ivas  a  segui rem esses
exemplos”, afirma.

Categorias

Este ano, o Prêmio vem com uma
novidade especial :  a  categor ia
I m p r e n s a ,  q u e  c o n t e m p l a r á
j o r n a l i s t a s  e  v e í c u l o s  d e
c o m u n i c a ç ã o  q u e  d i v u l g a m  o
cooperativismo brasileiro em quatro
subcategorias:  Jornalismo Impresso/
D i g i t a l ;  R a d i o j o r n a l i s m o ;
Telejornalismo; e Mídia Cooperativa
(Assessoria de Imprensa). Nesse
caso, a inscrição será feita após a
i n d i c a ç ã o  d a s  O r g a n i z a ç õ e s
Estaduais (OCES) que apontarão
matérias de destaque veiculadas no
período compreendido entre janeiro
de 2023 e maio de 2024.

A l é m  d a  n o v a  c a t e g o r i a ,
permanecem as já contempladas nos
anos anteriores:

• Comunicação Coop: contempla
as cooperativas que promovem a
c o m u n i c a ç ã o ,  a  c u l t u r a  e  a
imagem do cooperativismo. Os
cases envolvem campanhas de
marketing; estratégias para redes
sociais; ações com influenciadores
e formadores de opinião; atuação
junto à imprensa; realização de
eventos e ações para promoção do

c o o p e r a t i v i s m o ;  a l é m  d e
i n i c i a t i v a s  v i n c u l a d a s  a o
movimento SomosCoop;

• Coop Cidadã: voltada para cases
desenvolvidos com base nos 17
Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável (ODS/ONU), que
beneficiem a comunidade onde a
cooperativa está inserida. Podem
concorrer cases envolvidos com
atividades culturais, esportivas,
recreat ivas ,  de  educação,  de
promoção social e consciência
ambiental. Também podem ser
i n s c r i t a s  i n i c i a t i v a s  d e
acessibilidade e enfrentamento à
d i s c r i m i n a ç ã o ;  a ç õ e s  d e
valorização da mulher e estímulo à
e q u i d a d e  s a l a r i a l ;
acompanhamento de mulheres em
s i tuação  de  abuso ;  p ro j e to s
voltados para jovens em situação
d e  r i s c o ;  a ç õ e s  v o l t a d a s  à s
condições melhoria de trabalho
den t ro  da  coope ra t iva ;  e  de
capacitação digital;

• D e s e n v o l v i m e n t o
Ambiental: direcionada a projetos
de boas práticas estratégicas para
o uso consciente dos recursos
naturais, por meio de preservação,
reciclagem ou outros projetos que
foram importantes para mudar o
posicionamento da cooperativa.
Os cases ,  nesse  caso,  devem
e n v o l v e r  t e m a s  c o m o
monitoramento e neutralização das
emissões de gases de efeito estufa;
gestão dos resíduos; redução do
consumo de recursos naturais;
ações de educação ambiental;
utilização e/ou implementação de
projetos de energia provenientes
de fontes solares, biomassa e
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e ó l i c a s ;  i m p l e m e n t a ç ã o  d e
iniciativas com foco na economia
circular; monitoramento de ações
c o n t r a  o  d e s m a t a m e n t o ;  e
desenvolvimento de ações para
preservação da biodiversidade,
entre outros;

• C u l t u r a
Cooperativista: reconhece as
cooperativas que trabalham com a
p r o m o ç ã o  d a  c u l t u r a
cooperativista entre os cooperados
e  os  colaboradores  e ,  ass im,
fo r t a l ecem a  i n t eg ração  e  o
sentimento de pertencimento e
satisfação, bem como os índices
de fidelização. Nessa categoria, os
cases devem incluir campanhas de
comunicação interna; oferta de
t r e i n a m e n t o s ;  p r o c e s s o s
estruturados de admissão, retenção
e valorização de cooperados;
ações digitais e de governança
para facilitar a participação dos
cooperados ;  o rgan ização  do
quadro social e estruturação de
núcleos e comitês; campanhas e
a ç õ e s  e d u c a t i v a s  s o b r e

cooperativismo para filhos de
cooperados e nas escolas;

• Inovação: atribuído a soluções
i n o v a d o r a s  q u e  p r o m o v e m
m u d a n ç a s  n o  d i a  a  d i a  d a s
cooperativas, seus processos,
p r o d u t o s  e  s e r v i ç o s ,  c o m
resultados efetivos como novos
modelos de aumento de receita;
conexões em rede e parcerias;
melhorias de estrutura, tecnologia
e  p r o c e s s o s ;  i n o v a ç õ e s  e m
produtos e serviços; atuação em
novos mercados; inovações em
marcas, canais e engajamento de
clientes e cooperados;

• Intercooperação: premia projetos
d e  s u c e s s o  q u e  c o m p r o v e m
parcerias efetivas entre duas ou
m a i s  c o o p e r a t i v a s  e  q u e
v i a b i l i z a r a m  o  a l c a n c e  d e
objetivos comuns. Exemplos de
cases que podem ser inscritos
envolvem compra conjunta de
i n s u m o s  e / o u  s e r v i ç o s ;
comercial ização conjunta  de
produtos ou serviços; contratação
e implantação de projetos de

d e s e n v o l v i m e n t o  t é c n i c o  e
tecnológico em parceria; troca de
experiências e boas práticas de
gestão; atuação conjunta em novos
mercados; compartilhamento de
es t ru tu ra s  pa r a  e f i c i ênc i a  e
redução de custos operacionais;
parcerias comerciais para fornecer
a grandes contratantes.

A avaliação dos projetos é feita por
duas bancas distintas: a primeira por
uma comissão técnica, composta por
espec ia l i s t a s  em pro je tos ;  e  a
segunda, por um júri, formado por
representantes de entidades parceiras
do cooperativismo. No caso da
categoria Imprensa, a comissão
j u l g a d o r a  s e r á  f o r m a d a  p o r
prof i s s iona i s  de  mercado  com
e x p e r t i s e  e m  j o r n a l i s m o  e
comunicação.

F a ç a  j á  a  i n s c r i ç ã o  d a  s u a
c o o p e r a t i v a  n o  s i t e :  h t t p s : / /
melhores.premiosomoscoop.coop.br/

Confira o regulamento completo do
Prêmio.

Reforma
Tributária:

Sistema OCB
questiona

exclusão de
ramos na

regulamentação

O G r u p o d e Tr a b a l h o s o b r e 
a R e g u l a m e n t a ç ã o d a R e f o 
r m a Tr i b u t á r i a r e a l i z o u m a i 
s u m a audiência pública, 
liderada pelo deputado Claudio 
Cajado (BA). A r e u n i ã o , q u e t 
e v e c o m o f o c o e s p e c í f i c o 
o s s e t o r e s d e c o m b u s t í v e 
i s , c o o p e r a t i v a s e tratados, 
contou com a participação de 
Amanda Oliveira, coordenadora 
Tributária do Sistema OCB, e 
João Caetano Muzzi Filho, 
consultor

Jurídico da Confederação Nacional
das Cooperativas Médicas (Unimed
Brasil), além de representantes de
outros setores e do governo.

A m a n d a  l e m b r o u  q u e  o
cooperativismo, modelo social e
economicamente relevante para o
país, é uma sociedade de pessoas,
sem fins lucrativos, constituída
justamente para prestar serviço para
seus cooperados, que figuram como
u s u á r i o s e p r o p r i e t á r i o s d o 
e m p r e e n d i m e n t o .
Durante a audiência, Amanda expôs
p o n t o s  d o  P L P  6 8 / 2 0 2 4  q u e
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merecem ajustes. “Uma questão que
é bastante controversa e que merece
reparo é a exclusão de três ramos do
cooperativismo das disposições
gera is  das  coopera t ivas :  os  de
C o n s u m o ,  C r é d i t o  e  S a ú d e .
Somados, eles contam com quase 18
milhões de cooperados que estão
sendo deixados de fora do regime
específico do cooperativismo”.

Outro ponto destacado por Amanda é
a confusão entre alíquota zero e a
não incidência  de  t r ibutos .  “A
condição estabelecida no texto da
Constituição Federal é clara ao
afirmar a não incidência sobre os
atos cooperativos.  Verificamos, no
e n t a n t o ,  n a  n o r m a
infraconstitucional, uma alíquota
zero e que será aplicada apenas na
remessa  ent re  o  cooperado e  a
cooperativa, ou seja, retira-se todas
as operações que a cooperativa
r e a l i z a  s e m  f i n s  l u c r a t i v o s
justamente para os seus cooperados.
Então, são pontos que merecem ser
reajustados”, finalizou Amanda.

Já o consultor jurídico da Unimed

Brasil, João Muzzi, ressaltou que, do
ponto de vista das operadoras de
planos de saúde, a dificuldade é
entender o Artigo 219, pelo qual a
cooperativa vai ter que suportar o
custo tributário na cadeia, uma vez
que não poderá apropriar esse crédito
em sua maioria, e também vai vedar
a tomada de crédito por aqueles que
adquirem o serviço das operadoras.
“Se, eventualmente, as operadoras de
p l a n o s  t e r ã o  u m  t r i b u t o
essenc ia lmen te  cumula t ivo ,  o
incremento da carga tributária vai
para o preço a ser repassado para o
consumidor final. Ou seja, tudo
aqui lo  que  essa  Casa  não  quis
quando buscou preservar a saúde”,
explicou.

Presentes na reunião, os deputados
Domingos Sávio (MG) e Vitor Lippi
( S P ) ,  m e m b r o s  d a  F r e n t e
Parlamentar do Cooperativismo
( F r e n c o o p ) ,  d e f e n d e r a m  a
necessidade de adequação do texto
p a r a  a t e n d e r  à s  d e m a n d a s  d o
movimento. “O cooperativismo está
crescendo e, por isso, ganha cada vez
m a i s  d e s t a q u e  e  a t e n ç ã o .  A
Constituição já disse que ele merece
um cuidado especial e, por isso,
precisamos colocar uma lupa sobre a
proposta de lei complementar para
garant i r  que  esse  cuidado se ja
e f e t i v a m e n t e  a t e n d i d o .  O
cooperativismo é solução e não pode,

em hipótese nenhuma, ser tratado 
como problema”, disse Domingos 
Sávio.

Vitor Lippi destacou que o debate 
sobre a Reforma Tributária tem sido 
feito com responsabilidade para que 
nenhum setor seja prejudicado. 
“Temos que conversar bastante sobre 
a s q u e s t õ e s q u e e n v o l v e m a s 
cooperativas, especialmente por sua 
importância econômica e social. Na 
v e r d a d e , e l a s t ê m u m r e g i m e 
tributário já definido e representam 
uma política pública que esse país 
escolheu felizmente apoiar e que 
vem contribuindo muito para dar 
oportunidade aos pequenos, para que 
eles também possam se organizar, ter 
economia de escala e apoio”, disse.

O parlamentar ressaltou ainda que 
grande parte da economia do interior 
do Brasil vem das cooperativas. 
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